
Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão-PE 
GABINETE DO PREFEITO 

LE1 NQ 2.616 

Dispe so1re denominação de Logradou 

ro Pi11ico e dá outras providências. 

O PRITO DO IVRINICPIO DA VITÓRIA DE SARTO ANTO. 

Paço saber que a C&mara Mmaicipal de Vereadores aprovou 

e eu sanciono a presente Lei: 

Arb. 12 - Pica den ominada de Praça SEVERINO DOMING-OS DE 

IVIELO, 1 Logradouro Pilico localizado na Vila da COHAIB, Redenção, 

nesta cidade, em homenagem ao ex-servidor P1ico acima citado que , 

por vinte e nove (29)  anos prestou serviços a SUCAIVI. 

Ar1. 22 - Pica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 

mandar confeccionar a placa alusiva ao evento. 

Arb. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pli 

caço. 

Art. 42 - Revogam-se as disposiçes em contrário. 

Vitria de Santo Anto, 09 de abril de 1996. 
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